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	ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE 

MATO GROSSO DO SUL
	



JUSTIFICATIVA

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE FOMENTO CELEBRADO ENTRE A   FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL E A ACADEMIA SUL-MATO-GROSSENSE DE LETRAS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 85.000.273-2026
INTERESSADO: ACADEMIA SUL-MATO-GROSSENSE DE LETRAS.

MODALIDADE: Termo de Fomento 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 31 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014
OBJETO: Apoiar a realização de “Palestras 2026 e Concursos”.
PERÍODO:  março a setembro - 2026
VALOR: R$ 218.700,00 (duzentos e dezoito mil e setescentos reais)

REFERENTE: A finalidade da presente PARCERIA é a celebração de TERMO DE FOMENTO estabelecida entre a Administração Pública e a Associação Civil denominada ACADEMIA SUL MATOGROSSENSE DE LETRAS , sem fins lucrativos, legalmente constituída, inscrita no CNPJ sob o nº 24.605.578/0001-59, com sede na Rua Rui Barbosa, número 2664, no município de Campo  Grande/MS, por meio da formalização de Termo de Fomento, destinada à apoiar execução do projeto “Palestras 2026 e Concursos”, conforme condições estabelecidas no Termo de Fomento.

RESUMO: Termo de Fomento com a ACADEMIA SUL-MATO-GROSSENSE DE LETRAS com objetivo apoiar a realização do projeto “Palestras 2026 e Concursos”.
DA JUSTIFICATIVA:

Considerando a responsabilidade pela execução das políticas públicas de cultura que recai sobre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul. 

Considerando a observância dos pareceres técnicos exarados e acostados aos autos que dão conta da inequívoca capacidade da ACADEMIA SUL-MATO-GROSSENSE DE LETRAS na execução do projeto “Palestras 2026 e Concursos”, evento que visa o difundir, estimular e valorizar as atividades literoculturais. 

Por ser a Associação supra citada ser uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, expressivo e atuante na execução de projetos culturais dessa natureza, que tem como finalidade : incentivar o interesse pelo idioma nacional e pelas literaturas nacional e estadual; realizar estudos dos problemas de interesse cultural que preocupam o mundo contemporâneo; buscar o congraçamento e a maior aproximação entre os representantes da cultura nacional e estadual e promover ações voltadas ao fomento de atividades e finalidades de relevância pública e social;
Diante dos objetivos estatutários da FCMS e da necessidade de fomentar a cultura das atividades artísticas com fins culturais e formativos no Estado de MS.

Tendo em vista a expertise da parceira na execução de projetos dessa natureza como amplamente demonstrado no processo, no Estado do MS, sendo a única entidade a desenvolver esse trabalho no Estado e da natureza singular do objeto da parceria, justifica-se a ausência de chamamento público.

Justifica-se também a inexigibilidade de chamamamento público de  acordo com o disposto na Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações, bem como Decreto Estadual nº 14.494/2016, que regulamenta a referida Lei no Estado de Mato Grosso do Sul, propomos a inexigibilidade DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para a formalização direta de parceria entre a FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS e a ACADEMIA SUL-MATO-GROSSENSE DE LETRAS.
DA CONCLUSÃO:

Diante de todo o exposto, ao analisarmos a proposta apresentada pela Entidade, verificamos que a INEXIGIBILIDADE DO CHAMAMENTO PÚBLICO se justifica, pois, no Estado do MS, é a única entidade com capacidade e objetivo estatutário para o desenvolvimento do projeto “Palestras 2026 e Concursos”, restando, portanto, caracterizada a oportunidade e conveniência da Administração.

Campo Grande/MS,  09 de fevereiro de 2026.

EDUARDO MENDES PINTO
DIRETOR PRESIDENTE
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